
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – DFD 69/2025 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Registro de Preços para a aquisição de materiais e equipamentos 

destinados ao Ambulatório da Dor. 

 

Nº DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA VALOR TOTAL 

 
 

 
1 

 
Step ajustável para exercícios funcionais. 
Características: Medidas aproximadas = Altura 
normal: 12 cm, Altura com extensão 15cm , 
Comprimento 70cm, Largura 30cm. Superfície 
antiderrapante na plataforma. 

 
 

 
Und 

 
 

 
20 

 
 

 
R$ 155,61 

 
 

 
R$ 3.112,20 

 

 
2 

 
Lâmpada Smart para Cromoterapia. 
Características: Lâmpada de Led com 16 cores e 
controle remoto para cromoterapia. 

 

 
Und 

 

 
50 

 

 
R$ 45,75 

 

 
R$ 2.287,50 

 

 
3 

Moxa Cigarrete. 

Apresentação: Caixa com 20 unidades. 

Características: Moxa cigarrete de artemisia, 100% 

natural. Com medida aproximada de 10cm altura x 

1cm de diâmetro. 

 

 
CX 

 

 
200 

 

 
R$ 110,35 

 

 
R$ 22.070,00 

 
 
 

 
4 

 

 
Forno de Bier. 

Características aproximadas: Estrutura em MDF 

de aproximadamente 15 mm, com isolamento 

térmico livre de amianto e fechamento em chapa 

de alumínio. Que opere em tensão de cerca de 127 

V e 60 Hz, com potência aproximada de 800 W e 

termostato ajustável até cerca de 120°C. 

 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 

 
3 

 
 
 

 
R$ 1.297,90 

 
 
 

 
R$ 3.893,70 

 
 
 

 
5 

Aparelho Treinamento Respiratório. 

Características: Aparelho para treinamento de 

força respiratória com carga ajustável, com 9 

níveis de configuração:1 = 10cmH2O Nível, 2 = 

20cmH2O Nível, 3 = 30cmH2O Nível, 4 = 

40cmH2O Nível, 5 = 50cmH2O Nível, 6 = 

60cmH2O Nível, 7 = 70cmH2O Nível, 8 = 

80cmH2O Nível, 9 = 90cmH2O (As configurações 

de carregamento precisas podem variar). 

 
 
 

 
Und 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
R$ 679,77 

 
 
 

 
R$ 6.797,70 



 

 
 

 
6 

Eletroestimulador Tens e Fes Aparelho Portátil 

com 2 Canais e 9 Modos. 

Características: Voltagem: 127/220V / 50/60HZ - 

Bivolt. Canais de saída: 2 canais independentes em 

amplitude. Tempo: Em média de 1 a 60 minutos. 

Convencional VF , VIF, Acunpuntura e Burst. 

Com bateria recarregável. Com registro na anvisa. 

 
 

 
Und 

 
 

 
10 

 
 

 
R$ 1.103,47 

 
 

 
R$ 11.034,70 

 
7 

Eletroestimulador TENS aparelho portatil. 
Características: Níveis de Intensidade: 15 Níveis, 
Frequência aproximada de 1-200Hz. Bateria de 
lítio recarregável. 

 
Und 

 
10 

 
R$ 227,57 

 
R$ 2.275,70 

 
8 

Palpador para Auriculoterapia. 

Características: Material de polietileno com ponta 

a base de aço inoxidável com mola. 

 
Und 

 
60 

 
R$ 46,29 

 
R$ 2.777,40 

 

 

9 

 

 
Kit estúdio de pilates completo. 
Característica: Composto por um Reformer, um 
Cadillac, uma Step Chair e um Ladder Barrel. 

 
 

 
Und 

 
 

 
2 

 

 
R$ 

23.429,30 

 

 

R$ 46.858,60 

 
 

 
10 

Mesa Ortostatica. 

Características: Estrutura em aço com pintura 

eletrostática, motor elétrico com controle remoto, 

encosto D-33, apoio de cabeça ajustável, faixas 

com velcro para tronco e quadril, bloqueador de 

joelhos regulável, rodízios com freio (6 un.), 

capacidade: até 140 kg. 

 
 

 
Und 

 
 

 
1 

 
 

 
R$ 9.026,27 

 
 

 
R$ 9.026,27 

 
 

 
11 

Chair de Pilates. 

Características: Estrutura compacta em madeira, 

assento estofado na parte superior, com pedal 

conectado por molas de resistência, barras ou alças 

laterais para apoio e base firme com pés 

antiderrapantes. 

 
 

 
Und 

 
 

 
2 

 
 

 
R$ 3.239,33 

 
 

 
R$ 6.478,66 

 
12 

Aparelho De Pilates Ladder Barrel Classic. 
Características: Cor Preto com Estofado, Barra 
móvel, 02 Presilhas, 01 Estofado. 

 
Und 

 
3 

 
R$ 2.213,19 

 
R$ 6.639,57 

 

 
13 

Espaldar Classic em Madeira. 
Características: Material: Madeira de eucalipto, 

Peso suportado: Até 120 kg, Dimensões 
aproximadas montado: 87 cm (L) x 47 cm (P) x 

225 cm (A). 

 

 
Und 

 

 
4 

 

 
R$ 613,39 

 

 
R$ 2.453,56 

    TOTAL R$ 125.705,56 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27/09/21. 



 

1.4. O prazo de vigência da ARP será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua publicação no PNCP, com possibilidade de renovação, mediante 

comprovação da vantajosidade e interesse da Secretaria, aplicando-se o 

índice de reajuste IPCA e admitindo-se a renovação do quantitativo 

originalmente registrado. Para fins de reajuste, adota-se o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), por se tratar de índice oficial que 

reflete a variação inflacionária geral da economia, sendo aplicável ao objeto 

desta contratação, considerando que os itens licitados compreendem bens 

permanentes e equipamentos de uso em saúde sem vinculação direta a 

cadeia produtiva específica com índice setorial próprio consolidado. 

1.5. A Administração registra que, diante da inexistência de índice setorial 

específico que represente com maior precisão a variação dos custos dos 

equipamentos e materiais descritos neste Termo de Referência, o IPCA 

mostra-se adequado, nos termos do art. 6º, LVIII, da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no PCA do ano de 2025. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade: 

 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 
4.1.1. Utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, 

reutilizados e biodegradáveis. 

4.1.2. É benéfico pontuar que o fornecedor contratado pode obter instrução no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como outras legislações vigentes que 

ratificam o papel responsável das organizações. 



 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de entrega 

 
5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias, contados da solicitação de 

fornecimento. 

 
5.2. O objeto licitado deverá ser entregue no almoxarifado central, sito a Rua Cruz 

e Souza, 368 – Bairro Brusque, em Lages – SC, Fone: (49) 32517658. Responsável 

pelo recebimento: José Osvaldo de Souza; Chefia de Almoxarifado. 

 
5.3. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos do objeto deste Termo de 

Referência, novos e de primeiro uso, nas embalagens originais devidamente 

lacradas, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio, devendo estar protegidos 

da incidência solar direta, do calor excessivo ou umidade, cumprindo todas as 

recomendações do fabricante e demais normas técnicas, na quantidade e no local, 

de acordo com as especificações e demais condições exigidas neste Termo de 

Referência. 

 
5.4. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação 

devendo ser observada a quantidade e especificação do item. 

 
5.5. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 

especificações discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos 

padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação 

de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados 

oriundos da utilização dos mesmos. 

 
5.6. Os produtos do objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues 

acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança e durante 

o transporte, devendo constar na embalagem: quantidade, procedência, marca, 

referência, fabricante, entre outros critérios, e de acordo com a legislação em vigor. 

 
5.7. É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte seguro dos produtos do 

objeto deste Termo de Referência até o local de entrega, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 
5.8. Todas as despesas e encargos incidentes sobre o transporte dos produtos do 

objeto deste Termo de Referência até o local de entrega como: frete, impostos, 

taxas e outras são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
5.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar mão de obra para descarga dos 

produtos do objeto deste Termo de Referência, sendo que, o mesmo deverá ser 

alocado em local a ser definido pelo servidor responsável pelo recebimento. 



 

5.10. A CONTRATADA deverá substituir por sua conta e risco, após notificação, no 

local de entrega e dentro do prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, os produtos 

do objeto que forem recusados ou entregues com vício, danos, defeitos, ou cuja 

descrição não atenda às constantes neste Termo de Referência sem prejuízo da 

aplicação de sanções previstas na legislação vigente. 

Garantia 

 
5.13. Para os itens 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12 e 13 deverão apresentar garantia de no 
mínimo 12 meses;  Os itens de nº 04, 05, 06 e 07 deveram necessariamente possuir 
registro no Ministério da Saúde (MS) e/ou na Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 
5.14. A empresas fornecedoras dos bens serão responsáveis pela substituição, 
troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou 
não compatíveis com as especificações do Termo, no prazo de 10 (dias) corridos; 

 
5.15. Na substituição de bens defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da 
Contratante, sem custo adicional; 

 
5.16. O período de garantia deverá ser contado a partir do recebimento definitivo 
dos bens; 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo- 

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 



 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

Fiscal do Contrato 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.8.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

6.9.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato; 

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual; 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato (Decreto nº 20.682 de 2023) 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez)dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão; 

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. O valor a pagar; e 

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal relativa ao produto de acordo com 

as normas de execução orçamentária. 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

 
Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 
Qualificação Técnica 

8.22. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, atestando que a empresa proponente realizou serviços 

e/ou entregou materiais de acordo com a descrição contida no objeto 

deste edital. 

 
8.23. Deverão ser apresentados catálogos contendo a descrição detalhada do 

produto ofertado, redigida em língua portuguesa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. R$ 125.705,56 
 
 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Fonte de recursos: 

Município 

Valor: R$ 125.705,56 Percentual: 100% 

Conta para empenho: 20.001.2440 – AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Código de despesa: 9 Elemento de despesa: 44905299 

 
Lages, 03 de março de 2026. 

 

 

 
 Juliano Schneider Borba 

Gestor de Aquisições Emergenciais 
juliano.borba@saudelages.sc.gov.br 

mailto:juliano.borba@saudelages.sc.gov.br
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